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LEI N.° 8.671 – DE 4 DE OUTUBRO DE 2023 
“Retifica a estrutura programática, com a reclassificação da ‘Ação 2.190 – 
Escola  Legislativa’, que consta no Anexo III da Lei n.º 8.382/21 (PPA) e no 
Anexo VI da Lei n.º 8.513/22 (LDO)” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
   Art. 1.º Fica retificada a estrutura programática, com a reclassificação da 
“Ação 2.190 – Escola Legislativa” no “Programa 0001 – Processo Legislativo”, e não como 
constou, no Anexo III (Planejamento Orçamentário) da Lei n.º 8.382, de 16 de setembro de 
2021 (PPA), e Anexo VI (Planejamento Orçamentário) da Lei n.º 8.513, de 30 de junho de 
2022 (LDO). 

 
   Art. 2.º O Executivo Municipal procederá aos ajustes necessários nas peças 
orçamentárias, compatibilizando-as em conformidade com o disposto no art. 1.º e nos Anexos 
que integram a presente Lei. 

 
   Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 4 de outubro de 2023, 114 anos da 
Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

 
 
 

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do 
Gabinete do Prefeito, nesta data. 
 
 
 

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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LEI N.° 8.673 – DE 4 DE OUTUBRO DE 2023

“Incorpora  na  área  de  expansão
urbana,  a  que  se  refere  a  Lei  n.º
5.871/2000, parte da Fazenda Santa
Fé  –  Gleba  ‘A’,  para  fins  de
regularização  dos  empreendimentos
Santa Fé e Santa Fé I”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incorporada na área de expansão urbana, a

que se refere a Lei n.º 5.871, de 6 de dezembro de 2000, parte
da Fazenda Santa Fé –  Gleba ‘A’,  matrícula n.º  55.669,  de
propriedade de Renato Gottardi Gomes Guimarães e outros,
situada  no  Bairro  Santa  Fé,  para  fins  de  regularização  dos
empreendimentos  Santa  Fé  e  Santa  Fé  I,  cuja  descrição  e
confrontações são as seguintes:

Partindo do marco M-01, situado no alinhamento esquerdo
da Estrada Municipal ART-010 – Jocelim Gottardi no Km 14.838;
deste  segue  pela  linha  divisória  entre  Santa  Fé  Araçatuba
Construções  e  Empreendimentos  Imobiliários  Ltda.  e
Condomínio  Santa  Fé  I,  com rumo de  15°45’00”  NW e  na
distância de 131,81 metros até o marco M-02; deste segue
pela  linha  divisória  entre  Fazenda Santa  Fé  –  gleba  “A”  e
condomínio  Santa  Fé  I  com rumo  de  12°45’00”  NW e  na
distância de 9,57 metros até o ponto 01, de coordenada UTM-
SIRGAS 2000: 7.670.127,849-N e 565.359,571-E, ponto onde
inicia a descrição: começa no ponto 01 e segue com o rumo de
28°31’20”-SW e na distância de 139,92 metros confrontando
com  área  da  Fazenda  Santa  Fé  –  gleba  “A”,  incluída  na
expansão urbana da Lei  n.º  5.871,  de 06 de dezembro de
2000, até o ponto 02; deste segue com o rumo de 29°49’51”-
SW e na distância de 37,05 metros confrontando com área da
Santa  Fé  Araçatuba  Construções  e  Empreendimentos
Imobiliários  Ltda.,  até  o  ponto  03;  deste  deflete  à  esquerda e
segue confrontando com este último com rumo de 60°47’03”-
SE e na distância de 0,85 metros até o ponto 04; deste deflete
à direita e segue com o rumo de 28°31’20”-SW e na distância
de 110,20 metros, confrontando com parte da Fazenda Santa
Fé – gleba “A”, incluída na área de expansão urbana da Lei nº
5.871, de 06 de dezembro de 2000, até o ponto 05; deste
deflete  à  direita  e  segue  com  o  rumo  de  60°56’41”-SW  e  na
distância  de  1,17  metros,  confrontando  com  Santa  Fé
Araçatuba Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda,
até o ponto 06; deste segue confrontando com o Residencial
Costa Azul por 13 rumos e distâncias: 61°14’10”-NW e 58,85
metros até o ponto 07; 51°46’23”-NW e 47,58 metros até o
ponto  8;  31°55’27”-NW  e  46,39  metros  até  o  ponto  09;
11°01’01”-NW e 47,43 metros até o ponto 10; 5°32’08”-NE e
40,94 metros até o ponto 11; 28°48’27”-NE e 69,81 metros até
o ponto 12; 40°09’08”-NE e 69,79 até o ponto 13; 52°06’45”-
NE e  73,05 metros  até  o  ponto  14;  65º45’16”-NE e  67,00
metros, até o ponto 15; 1°25’47”-NW e 175,29 metros até o
ponto  16;  18°57’25”-NE  e  99,86  metros  até  o  ponto  17;
2°00’27”-NW e 33,86 metros até o ponto 18 e 87°37’41”-SE e
30,09 metros até o ponto 19; situado na margem esquerda do
Córrego das Praias; deste segue por esta margem a montante
com diversos rumos na distância de 305,98 metros até o ponto
20 na nascente do Córrego das Praias;  deste segue com o
rumo de 12°45’00”-SE e na distância de 132,61 metros até o
ponto 01, inicial, perfazendo a área de 6,9201 ha.

INCRA: 950.068.094.986-2
Matrícula 55.669
Parágrafo  único.  A  área  está  na  Z4  –  Zona  de

Desenvolvimento  Regional  e  na  área  de  Especial  Interesse
Turístico Ecológico da Lei  Complementar n.º 168, de 06 de
outubro de 2006 e na A.E – Área Especial, da Lei n.º 5.624, de
28 de outubro de 1999.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 4 de outubro de

2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

LAERTE APARECIDO ROCHA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Relações do Trabalho
FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e

Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI N.° 8.674 – DE 4 DE OUTUBRO DE 2023

“Altera  disposição  da  Lei  Municipal
n.º 8.618, de 26 de maio de 2023”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica restabelecido, por 90 (noventa) dias, o prazo

previsto no parágrafo único do art.  3.º da Lei Municipal n.º
8.618,  de  26  de  maio  de  2023,  para  a  lavratura  da
correspondente  escritura  pública,  em  favor  da  empresa
Naturale Produtos da Terra Ltda.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 4 de outubro de

2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

LAERTE APARECIDO ROCHA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Relações do Trabalho
FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e

Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.
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VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.° 22.978 – DE 2 DE OUTUBRO DE 2023

“Declara  Hóspedes  Oficiais  do
Município de Araçatuba, nos dias 7 e
8  outubro  de  2023,  o  Ilustríssimo
Senhor  Mário  César  Martins  de
Camargo  e  sua  digníssima  esposa
Denise da Silva Camargo”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
Considerando que os Rotary Clubs do Distrito 4470, em

cumprimento da agenda do seu Governador Distrital 2023-24,
estarão participando de evento em nossa cidade, na Sede dos
Rotary  Clubs,  no  dia  08/10/2023  do  Seminário  de  DQA  –
Desenvolvimento  do  Quadro  Associativo,  Projeto  de
Capacitação aos Rotarianos, no qual teremos a honra de contar
com a presença especial do nobre rotariano, o Sr. Mário César
Martins  de  Camargo,  e  sua  esposa  a  Sra.  Denise  da  Silva
Camargo, que para o nosso muito orgulho será o 4.° brasileiro
confirmado para presidir  o  Rotary International  no ano rotário
2025-26,

D E C R E T A:
Artigo  único.  São  declarados  Hóspedes  Oficiais  do

Município de Araçatuba, nos dias 7 e 8 outubro de 2023, o
Ilustríssimo Senhor Mário César Martins de Camargo e sua
digníssima esposa Denise da Silva Camargo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 2 de outubro de
2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NA PUBLICAÇÃO DO DIA 5 DE
OUTUBRO DE 2023 – EDIÇÃO 857 DO DIÁRIO OFICIAL

ELETRÔNICO
...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretaria Municipal de Saúde

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SEVIÇOS

RELACIONADOS A SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: 45880/2021-ATA

INTERESSADO: KOHL & FONSECA FILHO LTDA ME
CNPJ/CPF: 02.106.400/0001-01
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO (AIF) Nº1815
AUTO DE IMPOSIÇAO DE PENALIDADE(AIP) Nº8769
DECISÃO: ADVERTÊNCIA

PROTOCOLO: 5184/2023-ATA
INTERESSADO: JOSÉ TADEU GIL BORGONOVI
CNPJ/CPF: 049.595.048-38
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO(AIF) Nº 4170
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE(AIP) Nº 8054
DECISÃO: MULTA

PROTOCOLO: 912/2023-ATA
INTERESSADO: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉ BALAIO
CNPJ/CPF: 09.599.110/0001-81
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO (AIF) Nº4169
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE (AIP)Nº 8053
DECISÃO: MULTA

PROTOCOLO: 95503/2022-ATA
INTERESSADO: COMERCIAL DE PÃES ARAÇATUB LTDA
CNPJ/CPF: 01.447.207/0001-71
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO (AIF) Nº162
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE (AIP) Nº 9088
DECISÃO: MULTA

ARAÇATUBA, 05 DE OUTUBRO DE 2023
PRISCILA NOGUEIRA DE MORAES CESTARO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA

EPIDEMIOLÔGICA E SANITÁRIA
...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Administração

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Prefeitura Municipal de Araçatuba
Atos Do Executivo Municipal – (Extrato)

01-  PORTARIA  nº  1279,  de  05/10/2023  -  Concede  a
JULIANA  FERNANDES  PEREZ  PEIXE,  RG:  Nº  30.707.867
candidata  nomeada através  do  decreto  DRH Nº  22.957  de
14/09/2023, para o cargo de "PSICÓLOGO", prorrogação do
prazo de posse até 14/11/2023.

Araçatuba, em 05 de outubro de 2023
AGOSTINHO MORAIS DA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
...........................................................................................................
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação

Errata

Errata
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